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CONST'LTA PI'BLICA

Alteração ao Afvará de Loteamento no 21 /82
Lote 70 freguesia de Baguim do Monte

Dra. Cl-audia Vieira, Vereadora da Câmara Municipal de Gondomar, com
compet.ência delegada/subdel-egada, nos termos do artigo 2'1" n" 2 do Decreto-
Lei no555,/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual e do n." 1 do artigo
9.o do ReguJ-amento Municipal da Urbanização e Edi-ficação (RMUE)r sê
procede, por este meio, à consul-ta pública, querendo, sobre o pedido alvará
de foteamento n" 2'7/82, requerido pelo proprietário do lote 70, ravessa
Doutor Manuel- Neves Casal- (Lugar Alto da Serra), freguesia de Bagui-m do
Monte, a que respeita o processo camarário no 13/1,9"77/704, pertencente a
Sociedade Cooperativa de Construção " O Lar dos Pequeninos", S.C.A.R.L.

A alteração ao loteamento requerida por Bruno Ferreira Pinto Processo
02/2024/946), consiste:
a. Efiminação da previsão de cave, passando de 3 pisos (1 abaixo e 2 acima
da cota de soleira) para 2 pisos acima da cota de sol-eira;
b. Alteração do polígono de implantação das edificações previstas
(edificaçã.o principal e anexo);
c. Aumento da área total de construção;
d. Aumento da área total de implantação.

O período de consul-ta pública terá a duração de 10 dias e iniciar-se-á 5

dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, no Balcão Único, das
9 . 00 horas às 17, 00 horas, mediante prévia soJ-icitação no l-ocal- e as
sugestões ou recJ-amaçÕes dos interessados deverão ser apresenLadas por
escrito, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara
Municipat, identificando devidamente o seu subscritor e entregue
pessoalmente ou remetido através do correio ao serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este
de estifo e na página da autarquia na fnternet

editat a afixar nos locais

Paços do Munj-cípio de Gondomar, de julho de 2025+
Vereadora

(Dra C]-áudia Vieira)


